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Estado Do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARAJAS

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

0 Município de CANAA DOS CARAJAS. através da PREFEITURA ML|NICIPAL DE CANAA
DOS C,A,R^JÁS. convoca a empresa COMERCIO ALVORADA DE MANGUEIRAS E

FIIRRAGENS EIRELI. para assinatura do Contrato decorrente do Processo Licitatório n"

l{3/2019/PMCC na modalidade Pregão.

( unrpre-nos inl'orma que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em lei.

Scndo o que de nrornento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreÇo.

Canaã dos Carajás - 0l de abril de 2020.
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EsTADo Do PARA

PREFETTURA MuNlcIPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EOUIPE DE PREGÃO
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AOÀNTIDÀDE VÀ'.oRUNITÁRÍO

rj

o(A}PREFEITURAMUNICIPALDECANAÃooscaneJÁS.nesteatodenominado
CONTRATANTE. com sede na Rua: Tancredo Neves Esq' com Rua da Torre llrr' ilt^tlt?
no CNPJ (MF) sob o n" 01.613'321/0001-24, representado pelo(a) Sr-(a) 

- llOVA
êoNiar_vis óe aNOnenp. prefeito Municipal, portador do cPF no 430.615.086-00.

residente na Rua Balista Campos, e de outro tado a firma COMERCIO ALVORADA DE

MANGUEIRAS E I..ERRAdENS EIRELI.. iNSCTitA NO CNPJ (MF) SOb O N. CNPJ

20.076.126/0001-5 7. estabelecida à canaã dos carajás-PA. doravante denominada

,;_ft"...rt. CONTRATADA. neste aro representada pelo sr.(a) À,ilCHELE_^FATIMA

COiU)EIRO. residente na Rua Acapu. centro. Canaâ dos Carajás-PA. CEP 68537-000'

portador do(a) cPF 012.916.626-00. tem entre si justo e avençado. e celebram o pÍesente

insrrumento. do qual são paÍtes integlantes o Edital do Pregão n" 143/2019/PMCCI e a

proposta upresentada pétu CONTRATADA. sujeirando-se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520102 e da Lei n" 8.666/93" mediante

as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de Material hidro sanitário. para atender as

necessidades da Secretaria Municipal De Obras vinculada a Prel'eitura Municipal de Canaã

dos Carajás. estado do Pará, A aquisição em tela se justifica bem como as constÍuções

próprias executadas pela secretaria Municipal de obras, bem como manutenção e drenagem

na zona rural e urbano do Município de Canaã dos Carajás- PA.

ÀDÀPTÀDOR C/FIÀNGE I.R.2OX1I2 CR

ÀDÀPTÀDOR C/FIÀNGE LR,25X3I{ CR
ÀDÀP!ÀDOR C/ELÀNGE I,R,32X1 C§
ÀDÀprÀDoR c/FtÀNGE !R.10X1.1/4 CR

ÀDÀPTÀDÔR C/FIÀNGâ IA.5OX1.1/2 CR
SÀPTÀDÔR C/EIÀNCE 

'á.60X2 
CR

ÀDÀPI}.DOR C/FIÀNCE ROSCÀV'L 1/2 CR
ÀDÀprÀDoR C/FIàNG! ROSC.ÀVEL 3/,r CR

Li.2oú,D(1/2 cR
1R.25r^O€l{ CR

ÀDÀPTÀDOR CI,RTO I,R.32II,O(1 CR
ÀDÀPTÀDOR C1'RTO LR.'OIA,O(1. 1/{ CR
ÀDÀprÀDoR c1rR1b LR.50rr{x1. 1/2 CR
ÀDÀvrÀDoR cuRÍo t R.60lit,o(2 cR
ÀDÀPIÀDOR POIIE'II.EIO I CR
DÀEÀDOT DÔLI'TIIINô 1.1/2 CR
ÀuIuDôâ PIOLIE'IIIXO T. T/' CR
ÀDÀÊAADOR PoLIETIIINO I/2 CR

r/2 ROSa-À ?EiNÀ CR
ÀDÀPIÀDOR POLIETIT.EIIO 2 CR
Àl)À]].!:ÀIn Pol-rrrrrriaô 3/a cR

3/1I ROSCÀ rlrrERXÀ cR
c/RrD.1X1/2 CR
c/?r,D.rx?/4 ca,

ÀDÀprrDoR poLtttr,-Ero c/Pao.3/4x7/2 <9
§EBoR ÀCiO-50X3/a CR

Àsprisor Àxs 50x3/{ cR
ÀSPERSOR B.\ITÀRINO 25 CR
À.SPERSOR PERERECÀ CR

100 cH a JÀTos cR
ÀsPÊisoi sL 50cü 6 JAÍos cR
ÀsPrisoi w ÀGÀo 1cR

BÀI!ÀRDIO SlMPtl§ CR
ÀSPERSOi SV UICAO @í AÀ.sta CR
B'JTDEi'À PIÀ§TICÀ P/PINIURÀ GRÀIDE CR
B'!IIDE,'À PLâ,§ITCà P/PINT'RÀ I'EDIÀ CR
B'iNDEJÀ gà.sTICà P/PINN'RÀ IEQO'NÀ CR
EROC\ REIÀXq,IAR 15X5.6Ct REF.aOO/1 CR

l6x0gcll RÊÉ,a00/2 cR

31,00
31,OO
r9,00

9, OO

9,510

0,250

1. ?to
2,220

3,110

3,150

62,OO

31,0O

3,00

3,00

31,O0

2,OO

26,52

15,50

65,I6

234,53
34,16
96,41

20,25

r4.25

19,20

9, O0
69, A1
â6,25
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ESTADO DO PAú
PnErenuu MuNtctprl oe Cmu oos CARAJÁS

EOUIPE DE PREGÃO
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105105

105151

105153

105155

ro5202

105209

105211

to5274

to5252

105266

r05271

105276

105243

105305

15,00
15,00

15,00

51,45
55,50

16,35
12.30

19,34
31,30
36,42
3A,10

21,21
22.Oe

tt.2o
1r,45

20,45
28,05

11,25
661,01
35.25

25,77
19r17
3{,11
21,06

9,63
4.6'l

{,68
45,02

laz,50
5a9,30

r.r22,32
3?5,51

1.111.12
322,ôa

3.O17,92

191,02
377.60
169,34

29,70
11,55
33,1O
111,90
4,30

11,a0
9,09

6.15
25,11

t3,32
215,10

33,30
33,30
33,30

145,39

1t,10
1â,60
3t.20
31,so

a3,25
44,65

15,5?

31,?l
76,02

Érc1lÀ iEDtKÀo ArRTÀ SOIDÀVEL 25x2o'lt{ cR

Br,,cfiÀ REDrrcàô clRlÀ solDÀvEL 32)(25!ü CE

&,c:flÀ REDtcÀo CIJRTÀ SOLDÀVEL {0X32| { CR

BrÉltÀ REDTr}O Clrit §olrÀvll. soxaol+l cR
RJCIiÀ REDUCaO CÜRrÀ SOLDÀVEL 60x50rôa cR
BrrcilÀ REDITCào Es@to 100x50rai ci
BUCHÀ REDtràO f,S@to 100x751 { c?
BUCH REDUCÀO XSGOÍO 150x100r',t cR
aucfiÀ REDITCÀo ES@IO 5oxaora{ cR
ÉrcllÀ RtD(r-Ào Es@To 75x5ol'l'í cR
BOCfiÀ REDUCaO CÀIVÀXrZÀDÀ 1.1/2X1 @
HJCfiÀ REDrràO CÀLVÀlrrzÀDÀ a.1/2,.l.l/A (R
Er.rcflÀ REDrrào cÀlvÀltrzÀDÀ r.r/2xl/2 cR

BI,CSÀ irDUCàO GàIVÀIiIZÀDÀ r.r/213/Á Ct
!ÁrcllÀ REDrrso cÀLvÀNrzÀDÀ 1-rllxl cR

H,cuÀ REDITCÀO GÀt,V llrzÀD,À l.r/Àx3/a G
BtcB REDlrcÀo GÀlvÀrrzÀDÀ lx1l2 Ci
E(rcI{À REDrrcÀo GÂlvÀNizÀDÀ 1r3/a cR
úrcnÀ iDDrrcÀo GÀrv NIZÀDÀ 2Xl CR

Ét cHÀ REDUaÀO G,ÀIVÀNIZÀDÀ 2X1.1/2 CR

É,c8À REDT CÀO GÀlVÀl.lzÀDÀ 2x1.1/a Ce

BJCI{À RÉ rlo GÀLVÀIiIZÀDÀ 2X3l' CR

HrcflÀ REDrrâo êÀLvÀNlz,.DÀ 3/aX1/2 CR

BI,,CITÀ REDI.,CàO I'IIGÀ SOI,DÀW'L 32'2O}tI cR
ÉLrctÀ RrDrre rôllcÀ soLDÀvEL {OX2oL{ CR

E(rc8À REDIrIO IôIIGÀ SOLDÀVEL 
'OX25I!I, 

CR

BrrCflÀ REDIrc3o LliGÀ SOInÀweL 50x2ol'l'l cR
drCHÀ REDÜCÀO LNGÀ SOÍ,DÀvAl 5ox25l'lt{ cR
EocltÀ RED{x-Ào râlcÀ sorDÀvEL 50x32Ll cR
ÉrcltÀ RED{rcÀo rô{GÀ solr,ÀvEl 60x20La CR

ÊJC8À REDTTCiO lrNGÀ SOrIÀVEL 60ro5lü CR

BrrctlÀ RED(rcÀo LNGÀ SOIOÀVEL 60X32l.{ CR

ÉrcflÀ RED(,cào LNcÀ sou)ÀvlÍ. 60xa0lt{ cR
EúCHÀ iEDrrCÀO nOSC vEL 1.1/2X1 CR

ROSCÀVEL 1.1/2X1.l/a CR

É)cflÀ REDUCÀO nOSCÀ!ãL 1.1/2X1l2 CR

EÉ8À REDrrÀô ROSCÀVEL 1,1/2x3la CÀ

BOCSÀ REDrraO ROSCÀVEL l-r/4x1 CR

RrcüÀ RED(r-Àô ROSCAVEL r-1lax3/a CR

H,rcHÀ iDDrrÀo RoscâvEl rxt/2 cR
BrcltÀ lttDrrcÀo ioscÀvE! lx3/, cR

ioscÀvEL 2x1.1/2 CR

Bl,cHÀ RÉü,cao iosc vEL 3/!xrl2 cR
C}CÀÀG.À PT-ÀSTICÀ P/PINII]RÀ 1OL PRETÀ CF

cârxÀ corxÍoRÀ Purvllú C/GRELSÀ Àu flxr cR
CAIXÀ D ÀÃ'À POLIEAII,EIiO IOOOLtS CR
CÀIXÀ D Àã'À FOLIETII'NÔ 2OOOLTS CE
CiIXÀ D Àg'À POLIEIILEI{O 5OOLIS CR

CÀIv,À DÀqrÀ IOLIETILENo SoooLtS c!
cÀlxÀ DÀeIÀ IoLIETIIãNO 31oLTS c!
CÀIXÀ DÀg,IÀ MLIETILENO 5OOO'TS CR

cÀrxÀ DE GoRDrrRÀ 250X230X75 CR

CAIXÀ DE GOÊOOFÀ DN 1OO 35 R'F IC'E CR

cÀrxÀ DE GoRDrriÀ DN 30O C/CSIO Cl
ESGG|TE Dr{ loo 350X350 CR

cÀrxÀ srE 250x250xr5lto0 QUÀD c/cEsTo E cR
c rxÀ srF,rNox QUÀD. lOOxlOOXSOl,tl CR

CÀL HIDRÀTÀDÀ AI(G-PINT{]R,À CR

C-ÀPS ESGolo 10ol,l,l CR
CIPS ES@ro 150l,il CF
CÀPS Escolo {Ol,l,l CR
CÀPS §scolo sotü CR

CÀrS ESGoTo 75ü,1 CR
aÀP6 GÀ!1'!.NrZÀDO 1 CR
cáPs 61rv!.NrzÀDo 1 l/2 cR
a-ÀFs GÀr-vÀnrzÀDo I l/]l cR
c:APs GÀlvÀNIzÀDo 1/2 cR
cÀPs GÀrqÀxrzÀoo 2 cn
cÂPs GÀwÀNrZÀDO 3/a CR
cÀPs Ro§cÀ!.EL 1 CR
cÀPs RoscÀwEL 1.1/2 CR
cÀPs RoscâvEr, 1/2 cR
cÀPs aoscÀvEl 3/a cR
cÀtÀltsÀDoR ÀDrtrvo sEcàt.Ia P/ srNTErr@ cR
cola ÀDEsrvo P/tuEos t75G 20oe cÊ
@la ÀDEsrvo P/tlÊos 17e cÊ
@rl ÀDEsrvo P/túÊos 75R ci

P/IÍrbs a50cR cR
coRÀNtE Lro{rrDo 50Gu à}rÀREra )âDRaz ôu êimla! cR
COR!\lltE LIQUIDo 50Gü ÀzUL )íÀDREZ ou suilá! CR
@§,ÀNTE LTOUTOO 50c}r VERi{ELBO )(ÀDIEZ ou êrÊlã! CR
drRvÀ clrRTÀ /I5 ESGOTO roori' CR
cltw calRrÀ a5 Escoto 150!ar cR
cuivÀ cÍrRÍÀ rt5 E§GoÍo 75rar ci
clrFlrÀ cuRD {5 SOI,DÀVEL 2orfi (n

!5 SOr,ÀVEL 25r 
' CR

clrlwÀ cuRTÀ {5 §or,DÀvEL 32r,rr cR
C1,RVÀ CURTÀ 45 SOI,DÀVEL TOT í CR
cuEv crrRrÀ a5 solDÀvEL 501,r{ cR
ct RvÀ clrRrÀ,5 so!,tÀvEl 50tt{ cR
drRvÀ crJRrÀ 90 Escoto 100!rí cR
orFvÀ clrÊrÀ 90 ÊscoTo t(»i{ cR
clrRvÀ clrRTÀ 90 ESGOTO 50r r CR
clrRlrÀ CIJRTÀ 90 Es@?o 75lt CR
CORVÀ EEMEÀ I'NGÀ GÀLVINIZÀDÀ 90 !.I/2 CR
cljEL sEr,EÀ IONGÀ GALVÀNrZÀ)À 90 t.I/ê A
c1JRr.À FEffEA raNGÀ cÀ!VÀr{ rzÀDÀ 90 1/2 CE
crrRv EarcÀ rrNcÀ cÀlivÀxrzÀDÀ 90 2 cR
crrRvÀ FEXEÂ Lolê\ cÀlvÀxrzÀrrÀ 90 3/a cE
cultvÀ cÀLwÀNrzÀDÀ tiÀcEo/EElcÀ 1 cR
ClrEvÀ GÀLvÀNIzÀ)À tlÀCfio/FEtEÀ 1.1/2 cB

15,00

5,00

a,720

2,42O

2,24O

1,390

3a,?90
2,350

2,a3O

2,310

o,520

23,750

2,aa

725,\'tO

535,960

2.94O

,3,430

4,59O

2,22O
2.22O
2,22O

2,5OO

5,910

23,12O

15,0O

15,00
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ESTADO DO PARA

Pnererum MuHtc|PAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÃO

r)

105311

105314

105317

1rs915

114955

UNIDÀDE

-7,35O

t,o2a
1,360
3,130

76.22O
33,?30
25,960

3, S30

9,900
15,100

0,450
3,250

3,160

59,590

12.32O
9,550

2,770

2,550

2,360

3,150

2,410

2,150

o,2ao

CIJR\.À GÀLVÀNrZÀDÀ l{ÂcHolEItan r/2 r*
crrRvÀ GlrlvÀxrzÀDÀ tÀclo/aElrEÀ 2 cR
ct RvÀ cÀlvÀNrzÀDÀ l{acllo/t€},ÉÀ 3/l cR
clrFvÀ rancÀ 9() soLDÀ!'El 20L, cR

90 soLDÀvEL 25L!l CR

clJirrÀ rancÀ 90 soLoÀvE,- 32ta{ cR
90 sôlrÀvEl aot.l cR

crrRvÀ raracÀ 90 soLDÀvEL 501ô{ CR

cuRvÀ raNG,À 90 soLD vEL 60L{ CR

I'I'GÀ GAIVÀNIZÀDÀ 2 CR

CUR9À r{ÀcIIO I.ONGÀ GÀIVÂIIIZÀDÀ 1 CR

cuR\rÀ üÀcào rar{GÀ GÀLVÀ{IZÀDÀ 1.1/2 CB

crrR\.À rrÀcEo l,NG^ GÀLVÀNIZÀDÀ 1.1/rl CR

clrRvÀ }.clro IrtlcÀ GÀIVÀNIZÀDÀ l/2 CR

clrRvÀ MÀcno rarlcÀ GÀIVÀNIZÀDÀ 3/l CR

DESETiTPENÀDErAÀ ÂCO GA I2X35CU R!9.ÀT2{3 CR

TUBo soLDÀvE, 50úí, b.rrà dê 6 cP
Df,SEI,!P'XÀDE!RÀ gVC P/TEXTURÀ 1'X27 CR

DESEIIPENTIDETRÀ PlrC P/tãxluFÀ 17x30 cR
EüENDÀ INTERNÀ PO',IEÍIIINO 1 CR

ÊMENDÀ IN?ÊRT{À POLTETILENO 1.1/2 CR

ESÊNDÀ INTERNÀ PÔLIE'ILEIIO 1-1l' CR

EIENDÀ atE8x^ PoLrEtrÉNo r/2 cR
E!ÉXDÀ IT'TER}IÀ POLIETILENO 2 CR

E}'ÀXDÀ IT'TEÊNÀ POLI'tIIII|o 3/'T CR

ET'ENDÀ II{IEÊNÀ POLI'TIIENO C/RED.1X1/2 CR

f,!,ENDÀ IT.IÉRÀÀ POLIE'II.EI'O C/RED.TX3/' CR

Er€xDÀ rNTÊRnÀ POLIETII,EIaO C/P.x.D.3/4:(r/2 Ce
EIGÀTE RÀPIDO DE PÀSSÀCEII LIViE 1/2 PIF: CR

EncÀTE RÀPIDO Var-VUrâDÔ 3/a - COO 351r CR

APo)ü ÀDIIIVO ?IN?À 9OLIÀ}íIDÀ PII,S O{IDO CR

EFO](I PRIllEi POLIÀTIDÀ PU,,S UíIDO 2.AALI CR

E}oXI IáIXNER Rf,DI}TOR 9OOt,lL CR

EPoxI IINTÀ I(l? l,É91 II 3,5Lt BRÀlrco N9. CR

Esãrrcto ErDRoplsto!À llrl-T! futicàô cR

'Sã]ICSO 
PISÍOTÀ C/ENGÀTE RÀPJDO P/I',ÀNCU CR

ESPÀTUIÀ CÀBo MÂRRot'i FEF:175/1O 1OCY CR

ESPÀTUIÁ Câ!€ MARROII REF:I?5/12 12O{ CR

ESTOPÀ BRÀIICÀ ISOGR CR
I).IE}'SOR PROI-ONC. PROFIüÀsITR }'T CR

XXI'ENSOR PROI'NGÀ!'OR AN.r EEF- 17O CR

ETTENSOR PROT4XCÀmR A{r EEa. 1700 CR

FrrÀ CREPÊ 19rru X 501ílS CÊ
EITÀ CREPE 2'!I{'5OUIS Ci
FITÀ CREPE 

'ATt' 
X 5OIítS CR

FrxÀDoR P/CIL 150r,Ír CR
GOTEi'ÀI]ORÉS SV CR
iroELBo {5 as@lo {ori.í cR
JOELHO 

'5 
ES@'O 50r+í CR

JOELHO 45 SOLDÀ1/E! 20ltr CR
JOELSO {5 SOlrÀVE,- 25rrí CR
.rôEr,cô a5 eLDÀvEr- 321,r{ cR
JOÊLHO d5 SOrJ)ÀVE! 401ôl CR
JOELHO 45 SOLDÀVE! 501ôl CR
,roELío {5 soLDÀvE! 60ttl cR
iroErso 90 ts@To 100r4,r cR
.roEI,flo 90 rs@10 15oL{ cR
JOXT,IiO 90 ESGOÍô 40rÀ{ CR
JOi!HO 90 rS@tO {Otfi C/ÀN!L CR
,roE ro 90 rs@To 50ll.l cR
iroãLro 90 ,s60Ío ,5lr{ cR

c/RÉD. 32r.t0a25!ü CR
c/vrsrTÀ 100x50raí cR

,JOETJTO GÃlwLlrtzÀDo 90 I cR
iroiEr,so cÀLvÀllzÀlo 90 1.1/2 ci
JoÉrno cÀl.vÀllrzàljo 90 t.l/a cR
JOELEO G LVÀiiIZÀDO 90 1/2 CR
,JClnO C-ÀlVÀrirZÀDO 90 2 CR
,roErJro GÀrvÀirl?ÀDo 90 3/a cE
,ro§r,Eo cÀrvÀrlrzÀoo 90 t,Àc8o/EErcÀ 1 cR
,JOEr,sO GÀJ.wÀNr?iÀDO 90 lrACtO/EErCÀ 1 1/2 CR
.roErno cÀrvÀrtzÀlro 90 ltÀcflo/FEtaDÀ 1/2 cR
,roErno cÀrvÀlrrzÀDo 90 i!ac8o/EEr4À 3/! cR
.,OEIllO INTEÂNO DUPIó POLIEIILENO 1 CR

DUPI' POLIEfILENO I/2 CP

!,OELflO TifTERNO DUPID POLIETILEIIO 1/' 6
,,OEI,HO INTERNO POLIEIILENO 1 CR
JOEIÀO INT'RNO POLIETILEI'O I.1/2 CR

POLIETILENO 1-1l{ CR
JOEI.qO Il.l,ANO POLIETIL€NO 1/2 CR
i,OE'ãO INÍTRIIO POLIÊIII'XO 2 CR
i,Of,TgO INÍÊR'IO POLIÊ'TL'IO 3/' CR
JOA,áO ROSCÀVEL I CR
JOEr,sO ROSCT1/E! 1.1/2 CR
Jôrrxo RoscÀ!'E! 1_1/4 cR
iroErr{o RoscÀvEr, r/2 cR
JOf,r-ãO iOSCâVEI 2 CR
irôrr,Ho iosavf,l 3/a cR
iroELHo soLDÀ!€! 20tai
JOEIJIO SOLDÀVEL 25I't' CR
JOEISO SOLDÀ\IEL 32}t' CR
JOEUTO SOLDÀVÊL {0rr'' CR
iIOEI,SO SOI.DÀ!ãL sOM., CR
JO§rÀO SOI.oÀ!'ÉL 60rã CR
JOEIHO SOr-DÀVEL C/RED,2srar(2org CR
t o€rHo sol,DÀ.v.EI, I.R 20x1l2 cR
,roEr,Ho sorl)ÀvE! I"R 25x1l2 cR
iroEr,ão sou)ÀvÊL rx 25x3l4 cR
iroELEo sorDÀvÉ! rx c/RJcgÀ rÀrÀo 2ox1l2 cR

IX C/BUCtlÀ rÀrÀO 25xrl2 CR
lrc'ErJro <oiõ:vÊL LR c/EíJcttÀ tÀTÀo 25x3l,r cR
JwcÀo EscoTo 100tt cR

2,O0

15,00

9.00

31,00
31,00
31,00

1,OO

15,00

31,0O
62,OO

15,oo
15,OO
15,oo

15,00
5, OO

5,00
5,00

15, OO

15, OO

15, O0

5, OO

5, O0
15,OO

15,oo
15,00

15,00

t5,00
154,00
r5a,0o

92,00
62,00

r.5,57

22.O5

152,tO

12a,50

39,62
9a9,2O
29.10
45,30
14,25
t6,2O
l1,aa
13,95
19,50
70,23
11,16
r.1,15

31,71

352.L6
,.55t.21

,9.62
19,59

130.42
231,61

52,1€
3A,25

36,54

212
\12

13
14

5a

101

31

t2
22

15

r2
a2

96

36

95

59

7l

50
a5

65
35
75

16
t5
95

75
60

1t

t,93O

14,10

35.56

29.45
18,36

r51,32
59, A3

31,O0
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oo

líÀNq.rErRÀ PoLrEÍrllllo 1/2xl.5l',tl cR
ltltrGJE tRÀ PolrttrllNo 1/2)e.0úl cR
r.ÀroJErFÂ PoLlEalllllo 1)(2. oltlí cR
MÀllq,EIRÀ POLIETTT'IIo lI(2.5l.{ CR

l.ÀNgrÉrB,À PolrEÍrlltao 3/axl.sr'tl cR
r'IÀildJE tRA EoLtEtIltNo 3/ax2.Olll cR
lqssÀ 

^cBÍLlcÀ 
2AxG CÀlXÀ Ci

IIÀSSÀ CORR:IDÀ PI'À Eú CAIXÀ 2âI(G CR

RESIT{À P/IEUIÀ 16L IIIXER?EX CERTr{ICÀ ONIX CI
rEXtIrA,À SJgtiGRÀI? ÀCRILICÀ l'CDrÀ 25l(C C cR
TIXTI'R  íJPER@ÀE' ÀCRTLICÀ RTSCIDÀ 25IG CÊ

TE)(IIJAÀ IEXII'CRII BL 25 I(G ' B TNCO GEI' CR

tEXIIJFÀ IIXTI,CRTL BL 25 I(G - AR^TCO IIEVE CR

TâINNER 5LI AEE.275O CR

ÍtlraÀ ÀcBÍLrcÀ Eo§cÀ 16L1S BRÀ|C CR

TrraÀ ÀcarLlcÀ Fos(a 18Lts mÀl@ ExtERxÀ cR
TINtÀ ÀCRILICÀ SEMI-BRII.IIO STÀTD'R I6LI CR

,t,250

1,040

63,610

55, tlo
9a,310

335,56
5aa,55

1.953,00
3.10?,40
2.e62,45
L 696, A!
1.5?r,30
2.169,13

30ô,25

122,45
154,25
365,1O
354,67
a93,32
521,61
600,56

I
2
2
I
I
I

1

102.090,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

l. O valor deste contrato. é de R$ 102.098,50 (cento e dois mil. noventa e oito reais e

cinquenta centavos).

CLÁUSI.JLA TERCEIRA . DO PERCENTUAL DE CORREÇÀO

l- Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustáveis. na fonna do

apresentado na Atâ de registro de Preço que o originou. sujeitos unicamente as condições previstas na

I -ei federal 8.666/93.

CLÁUSUI,A QUARTA. DO AMPARO LEGAI-

l. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregào n". 075/2019/CPL. realizado

conr fundamento na Lei no 10.520. de l7 dejulho de 2002 e no Decreto Municipal n'691/2013. e na

Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA . DA EXECUÇÁO DO CONTRATO

l. A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ào pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os princípios da Teoria
(ieral dos Contrâtos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n' 8.666/93
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. Caberá ao CONTRATANTE:

l.l - permitir o acesso de funcionários da CONT
CONTRATANTE. para a entrega das notas fiscais/faturas;
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atine
a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA:

RATADA nas dependências do

ntes ao fomecimento que lenham

PAGINÀ4 DE 9

45,o0

l. A vigência desle Contrato será de 0l de abril de 2020 ate 3l de dezembro de 2020. contado da
data da sua assinatura. podendo ser prorrogado. mediante interesse das partes- com eficácia legal após
a publicaçào do seu extrato no Diário Oficial do Município. no site: www.diariomunicioal.com/Íàmep.
tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o últirno.

CLÁUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
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1.3 impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste conlÍato:

efenrar. periodicamente. pesquisa para obter tabela indicativa da rnédia de1.4 -
percentual de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

l.s - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior:

1.6 - àf"tuur o pâgamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde

que cumpridas todas as exigências do contmto:
i .l - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas'

consideradas de natureza grave:
I .8 - solicitar, sempre que julgar conveniente. a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAO:
1.9- denunciar a empresâ revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as nonnas de comercialização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguinles obrigaçôes:
l.l- efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do

orçamento. devidamente aprovado pela CONTRATANTE:
'1.2- executar direlamente este contrato. sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE:
1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. quando do fornecimento dos
produtos em apreço. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompânhamento pelo CONTRATANTEI
1.1 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do CONTRAI'ANTE. ou bens de terceiros. quando estes tenharn sido ocasionados por seus
empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contratoi
1.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
obrigando-se a atender- de imediato. todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;
1.6 - substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar
que nào atenda às especificações do Anexo l. do editall
1.7 - comunicar por escrito. ao Chefe do Departâmento de compras do
CONTRATANTE. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecirnenlos que
julgar necessário:
1.8- observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de
distribuição dos produtos; e
1.9- manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÔES SoCIAIS, CoMERCIAIS E FISCAIs

I . A CONTRATADA caberá, ainda:
I l - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adminútraçào do GONTRATANTE.
nent poderá onerar o objeto deste contrato. raáo pela qual a cONTRATADA renuncia expresMmente
a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva. com o CONTRATANTE.

cr.ÁusuLA DECTMA - DAS oBRIGAÇôes ceners

Deverá a CONTRATADA observar, também. o seguinte:l'l - é expressamente proibida a contratãção de servidor w*en» ao quadro de

)3\
PÁcrNÀ 5 DF I
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pessoaI do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato:

t.2 - é expressamente pro ibida. tarnbérn. a veiculação de publicidade ace

contrato. salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE:

<)

rca deste

lidade do1.3- é vedada a subcontratação

objeto deste contrato.

de outra empresa para a execução da tota

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

L Durânte a vigência deste conlrato. a venda dos produtos, será acompanhado e fiscalizado pelo

Chet-e de f)epaúâmento de Compras do CONTRATANTE. ou por servidor devidamente autorizado

para tal. represe tando o CONTRATANTE.
2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
l'ornecimento dos bens e produtos mencionados- determinando o que for necessário à regularização das

Íàltas ou defeitos observados.
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE. em tempo hábil para a
adoçâo das medidas convenientes.
4. A CONTRATADA podenl manter preposto. aceito pelo CONTRATANTE. durante o período
de vigência do conlrato. para representá-la sempre que for necessário.
5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçào do fomecimento dos bens e produtos. o Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE. poderá. ainda, sustar qualquer fomecimento que

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar
necessária.
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos
bens e produtos e atividades conelatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre o fomecimento. diretamente ou por prepostos designados.

7. O Responsável para fiscalização do contrato é o servidor EDSON SOUSA SILVA, CPF:
782.639.212-87. Portaria n" 581/2019-GP.

CLÁUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÀO

l. A atestação das notas fiscaiVfaturas que comprovam o fomecimento dos bens caben{ ao Chefe
do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto. esrá a cargo da dotação
orçamentária Exercício 2020 Projeto 1014.041221315.2.032 Manter Iluminação pública.
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no
valor de R$ I 02.098.50. Fonte de Recurso: 01550.

CLAUSTJLA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

i.. A CONTRATADA apresentará nota fiscar/fatura para riquidação e pagamento das despesas,
etêtivamente_executâdas. pelo coNTRATANTE. em canaã dos'Carajás - parã mediante pugui,.nto
via depósito bancário- no prazo de r5 (quinze) dias corridos, contadoi da entrega dos à;".i;;;i;, ,"Setor Financeiro do CONTRATANTE.

l'l - o preço a ser considerado para o efeito de pagamento. para cada tipo de bem. será o

PAGNA6D€9
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nte da proposta Apresentada no Pregão n'.075i2019/CPL'

NTRAiANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se' no ato da atestação' o

l-omecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita'

3. O CONTRATANTE podená deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. nos termos deste contrato'

4. Nenhum pugu."nio será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinance-ira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

5. ' Nos casos de evintuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o índice de compensação financeira

de'ido pelo CóNfnaf4nfe. entre â data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela- terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:
EM : Encargos morâtórios:
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmento:

VP: Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

l:(Tx) r:(6/100) I=0.00016438
365 165

TX : Percentual da taxa anual :670.

5.1 - A compensação financeira previstâ nesta Condição será incluída na fatura/nota

Íiscal seguinte ao da ocorrência.

CI-ÁUSULA DECIMA QUINTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666i93. desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justificatiras
adequadas a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atualizado deste contrato
podeú ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto
no artigo 65. parágrafos l'e 2', da Lei n" 8.666/93.

I .l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitaq nas mesmas condições.

CI-ÁUSUI.A DECIMA SETIMA - DAS PENAI,IDADES

l . A CONTRAI ADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o Ialor total
deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de I 5 (quinze) dias. contados da comunicação.
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE
ou Administraçào Pública podení garantida a prévia defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes
sançôes:

2.1 - advertência;
2.2 - rnulta de lDYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado. recolhida no prâzo de 15 (quinze) dias. contado da
comunicação oficial;
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE. pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará irnpedida de licitar e de contratar com a Administração pública. o prazo de até 05
urarem os motivos(cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. enquanto

pel
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§rjrt

lldbrÍ:;

EsTADo Do PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

EOUIPE DE PREGÃO

§ rr"
1)

determina ntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. a

3.t -
3.2 -
3.3 -
3.4 -
3.5 -
3.6 -
3.1 -

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. aindâ. ao cancelamento.de sua

inscriçâo no Cadasro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber. às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades rtencionadas

nos ilens I a3 desta Cláusula.
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.

podeú ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.

('I-ÁUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

l. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão. conforme disposto nos artigos

17 a80 da Lei n'8.666/91.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
3.1- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo- assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA NONA- DA VINCULAÇÀo ao EDITAL E A PROPOSTA DA
CONTRATADA

L Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n". 075/2019-SRP, cuja realização decorre da
autorizâção do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no.
I .13/2019/PMCC-CPL. e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGESIMA - Do FoRo

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de canaã dos carajás - parâ
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso l, alínea "d", da Constituição Federal. 

fÀX_\
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I'ONTRATADA que:

ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato:

não mantiver a proposta, injustificadamente;
comporlar-se de modo inidôneo:
Íizer declaração falsa:
cometer fraude fiscal:
falhar ou fraudar na execução deste contrato:

deixar de assinar o contrato.

A rescisão deste contrato poderá ser:
2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçào do CONTRATANTE,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias:
2.2 - arnigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitacão.
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE:
2-3 - judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente contratô em 03 (três) r ias

de igual teor e forma. para que surtam um só efeilo. às quais. depois de lidas, sào assinadas pelas

representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abâixo.

Canaã dos Carajás - Pará. em 0l de abri de 2020.

PREFE MLNI PAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS
cNPJ(MF) 0 1.6 13.32 I /0001 -24

CONTRATANTE

COMERCIO ALVORADA DE MANGUEIRAS E FERRAGENS EIRELI
CNPJ 20.076. 126/0001 -57

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

I". NOME:
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